
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 022/2025-GP-PMCN

Exonera do Cargo em Comissão de
Coordenador do Setor de Transporte da
Secretaria de Serviços Urbanos de Caiçara do
Norte, Estado do Rio Grande do Norte.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de
1997,
 
Resolve:
 
Art. 1º.EXONERA, Emmanoel Torres de Souza,
CPF:553.222.554-00, do cargo de Coordenador do Setor de
Transporte da Secretaria de Serviços Urbanos.
 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 1º de janeiro de 2025.
 
Art. 3º.Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito deExonera do Cargo em Comissão de
Coordenador do Setor de Transporte da Secretaria de Serviços
Urbanos de Caiçara do Norte, Estado do Rio Grande do Norte.
 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de
1997e na Lei Nº 146/2013, que fixa a estrutura básica
municipal,
 
Resolve:
 
Art. 1º.EXONERAR, Emmanoel Torres de Souza,
CPF:553.222.554-00, do cargo de Coordenador do Setor de
Transporte da Secretaria de Serviços Urbanos.
 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 1º de janeiro de 2025.
 
Art. 3º.Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 08de janeiro
de 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito Caiçara do Norte/rn, em 08de Janeiro de 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito 
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